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de Parochia se presla a dar casa e mobilia para a escola, e 'Iue uma vez estabelecida
esta em Souto da Casa haverá a vantagem de poder a ella concorrer, por sua situação
centra l, a mocidade de quatro importantes povonções que lhe fi cam mui proximas;

Co nformnndu-me com a proposta do Conselho Superior de lnstrucçüo Publica,
cxarada em sua Consulta de 2 { de J unho do corrente anno: c

Usnndo das faculdades conferidas ao Governo pelo artigo :> .0 do Decreto com
[orçn legislativa de 20 de Setembro de 181,4 e pela Lei do Or çamento geral do Es
tado :

Hei por bem crcar uma cadeira de instrucção primaria na Ircguczia de Souto
da Casa, concelho do Fundão, districlo de Castello Branco, dev endo a JU II lu 41e Pu
rochia supplicante Inrnar cllcctivo o S ( ~ U offerccimento de casa c mohilia pari.! a es
cola; c Hei outrosim por hcm ordenar clue se proceda desde logo a concurso para o
provimento da cndcira crcada !,elo pro-ente Decreto.

O ~ I i ni stro e Secretario d'Estado dos Xegoeios do Reino assim o tenha enten
dido e faça executar. Pa ço, em 30 de Ju lho de 1857.= ll EI.= illa l'quez de Loulé.

:i n Diar, do ti cv. de 19 .\ g- ., n." I ~ i.

'I'ornando cm consideração o 'Iue me representou a Junta de Parochia de lIabal,
coucelho de nfilgtlIH: a, pedindo a erecção de uma cadeira de instruc ção primaria u'a
quella fl'l'guczia;

Ver ifi cando-se a necessidade da requerida providencia, vislo conter aquella po
vonção se i~cc ll to s e cincocnta fogos, c distar mais de duas leguas do local da escola
mais proxuna:

Attcndcndo a qlle na rrrgllczia de Gostei, concelho de Alflwdega da Fl\ existe
uma esco la da rnesmn disciplino . que por não ser frequentada se torna ahi iuutil ;

Aucndcnrlo outrosim ao offerecirncnto 'lue fa z a Camara )Inllicipa! de Brag'IIl \'a
de prestar o suhsidio de 20)5000 róis para compra da mobilia lia escola, compro
meítendo-se tambcm a Jun ta de Parochia de Rnbal a dar casa para collocação da
mesma escola:

Usando da auctorisação consignada no urtigo .\..9 §. unico do Derreto com fo rça
de Lei ,II' 20 de Setembro de 18V~; e

Conformando-me com ii proposta do Conselho Superior de lnstruc çêo Publica,
exaradn 11 .1 sua dita Consulta .

Hei por bem ordenar que a cadeira de ensino primu rio, ora estabelecida na fre
gllezia de t;oslei. concelho de Alfandegn da FI', seja transferida para u sohredita Ire
gllezia de Ilahal; dev endo porém 11 Cn mura ~llIn i ('ii' (l 1 de Brilganra e a Junta de Pu
rochia supplicante realisar os offcrecimcutos que fazem com relação a este objecto.

() 1Hi rlistro e Secretnrio d'Estado dos i\'egocios do Heino assim o tenha cuten
dido e fa ça executar, Paço, em 30 de Ju lho de 1857. =111'1.= J/a/'f/uez de Loule.

No Iliar, do GOl', de '20 .\.g"j 11,° 1 ~ :).

\IE\lSTEI\IO DOS i'\EGOC rOS DA ~L\RINHA E ULTHA~L\ II ,

SECÇÃODO ULTRAMAR ,

CO II "ill do regular, quanto antes, por uma nova tahella os portes de Correio na
provincia de Angola, em harmonia com o sp;tcma, sobre este ramo do serviço pu
blico ndoptado 110 Reino por Decreto com força de Lei de 27 de Out ubro de 1852; e
tomando eIU considera ção a Por taria (p ie pal'n tal fim fel l" pedir com o voto do Con
selho de G O\ CI' IIO o Govem ndor Geral da dita provincin, em linfa de 18 de Outubro
do anilo pruxirno passado: Hei por hcm, confu rmando-me com o parecer elo Conse
lho L ltramn rino, dado cm Cuusulta de 16 ele Junh o ultimo, e usnu do da faculdade
confe rida ao Gov erno pelo § 1.' do art igo 15.' elo Acto Addicional à Carlar.Consti
tucional ela MOllarchia, e depois de ter ouvi do I) Conselho de Minislros, upprMar "
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